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EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – SAÍDA DESACOBERTADA. Constatada, 

mediante cruzamento eletrônico de operações com informações de operadoras de 

cartão de crédito, que a Contribuinte, no período fiscalizado, promoveu saída de 

mercadorias desacobertadas de documentação fiscal. Irregularidade apurada por 

meio de procedimento tecnicamente idôneo, previsto no art. 194, inciso I do 

RICMS/02.  Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, majorada 

em 50% (cinquenta por cento),  pela reincidência prevista no art. 53, §§ 6º e 7º, 

ambos da Lei nº 6.763/75.  

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação trata da saída de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela Impugnante à 

Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por administradora de 

cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS a menor, no 

período de janeiro de 2012 a junho de 2014. 

Exige-se Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, majorada em 50% 

(cinquenta por cento) pela reincidência prevista no art. 53, §§ 6º e 7º, ambos da Lei nº 

6.763/75, em razão de ter sofrido a mesma penalidade no PTA nº 01.000169971.81, 

quitado em 31/10/11. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às fls. 22/23, contra a qual a Fiscalização manifesta-se 

às fls. 70/73. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação trata da saída de mercadorias desacobertadas 

de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, em consequência, ICMS 

a menor, no período de janeiro de 2012 a junho de 2014. 
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O procedimento adotado pela Fiscalização ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, inciso I do RICMS/02: 

RICMS/02 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

Insta registrar, que a disciplina regulamentar da matéria encontra-se prevista 

nos arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

RICMS/02 

Anexo VII 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 
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§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela administradora de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, inciso 

III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

RICMS/02 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

A Impugnante sustenta que suas vendas são na quase totalidade bebidas, e 

que não foi observado um percentual referente à substituição tributaria. 

Afirma, ainda, que não comercializa mercadoria sem documentação fiscal, 

quando então requer o cancelamento do débito fiscal. 

Entretanto, não lhe assiste razão. 

Como pode ser verificado no Demonstrativo de Correção Monetária e 

Multas (DCMM) de  fls. 5, tem-se a cobrança da Multa Isolada, pela omissão da receita 

entre as vendas  efetuadas por cartão de crédito/débito  e as receitas declaradas em  

DAPI - Declaração de Apuração e Informação de ICMS  

Caracterizada a infração, correta a exigência de Multa Isolada capitulada no 

art. 55, inciso II da Lei nº 6.763/75. Por fim destaca-se que a reincidência de 50% 

(cinquenta por cento), foi constatada no PTA nº 01.000169971.81, como preceitua o 

art. 53 §§ 6º e 7º da Lei nº 6.763/75, in verbis:  
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Lei nº 6.763/75 

Art. 55 – (...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

(...) 

Art. 53 - As multas serão calculadas tomando-se 

como base: 

(...) 

§ 6º - Caracteriza reincidência a prática de nova 

infração cuja penalidade seja idêntica àquela da 

infração anterior, pela mesma pessoa, 

considerando-se em conjunto todos os seus 

estabelecimentos, dentro de cinco anos, contados 

da data em que houver sido reconhecida a infração 

anterior pelo sujeito passivo, assim considerada 

a data do pagamento da exigência ou da declaração 

de revelia, ou contados da data da decisão 

condenatória irrecorrível na esfera 

administrativa, relativamente à infração 

anterior. 

§ 7º - A constatação de reincidência, 

relativamente às infrações que já ensejaram a 

aplicação das multas previstas nos artigos 54 e 

55, determinará o agravamento da penalidade 

prevista, que será majorada em 50% (cinquenta por 

cento), na primeira reincidência, e em 100% (cem 

por cento), nas subsequentes. 

(...) 

Desta forma, estão plenamente caracterizadas as infringências à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências fiscais. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Maria Vanessa Soares Nunes (Revisora) e Bernardo 

Motta Moreira. 

                      Sala das Sessões, 04 de março de 2015. 

 

 

Fernando Luiz Saldanha 

Presidente 

Guilherme Henrique Baeta da Costa 

Relator 
GR/T 


